
PORTARIA N° 360, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre revogação da Portaria
nº349/2022.

           A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste Orgão.
CONSIDERANDO  as disposições do Regimento Interno deste Regional, especificamente em
seu art. 86, inciso XXXI, em que compete ao presidente gerir o quadro funcional do Crea/PA,
segundo regulamento estabelecido em ato administrativo próprio, observando o Princípio da
Moralidade Administrativa;
CONSIDERANDO o item 10.2, alínea "C", inciso III do Plano de Cargos e Salários do CREA-PA
em vigor;
CONSIDERANDO a portaria nº349/2022 que dispõe sobre alteração da Comissão de Estudo de
PCS.

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR a portaria nº349/2022, que dispõe sobre a designação de empregados para
tratativas do PCS em vigor, em atendimento ao item 10.2, alínea "C", inciso III do Plano de
Cargos e Salários do CREA-PA.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Adriana Falconeri Rebelo Boy
Presidente
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